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TERRA DA MANGA       

 

L       E      I                            N.º 5094/2024 

=De    07   DE   NOVEMBRO de   2024= 
 

 

“INSTITUI A CAMPANHA “Setembro 

Verde”, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE 
JARDINÓPOLIS, DEDICADA A 
INCLUSÃO SOCIAL DA PESSOA COM 
DEFICIÊNCIA”::::::::::::::::::::::::::::::::::::: 

 
 
 

O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO MUNICIPAL DE 
JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE 
SÃO CONFERIDAS POR LEI, 
F A Z   S A B E R: que a Câmara Municipal de Jardinópolis, deste Estado, aprovou o 
Projeto de Lei n.º 013/2024, do Legislativo, de autoria da Vereadora Dalva Cristina 
Siqueira dos Santos, e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 
 
 

Art. 1º. Fica instituída a campanha “Setembro Verde”, no âmbito do município de 
Jardinópolis, a ser realizada anualmente durante o mês de setembro, com o 
objetivo de promover políticas públicas voltadas às pessoas com deficiência, 
assim como sensibilizar a população quanto à relevância da inclusão social das 
pessoas com deficiência.   

 

Art. 2º. Durante o mês de setembro, o Poder Público poderá realizar debates, palestras, 
campanhas educativas, decoração de espaços públicos com a cor verde e 
outras iniciativas, no intuito de conscientizar a população da importância da 
inclusão social da pessoa com deficiência.    

 
Art. 3º. A campanha “Setembro Verde” passará a integrar o calendário oficial de eventos 

em âmbito municipal.  
 

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 
 

Prefeitura Municipal de Jardinópolis, 07 de novembro de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI 
Prefeito Municipal 

 
 

PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 07 DE NOVEMBRO DE 2024. 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

                                                          MARCIA APARECIDA RODRIGUES 
                                                          Secretária da Prefeitura Municipal 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:062579

97801

Assinado de forma digital por 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997801 

Dados: 2024.11.07 15:11:05 -03'00'

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808

Assinado de forma digital por MARCIA 

APARECIDA RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2024.11.07 15:18:06 -03'00'

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Leis

Leis
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TERRA DA MANGA                                                                        Dec7355-2024- fls.1 

 

D   E   C   R   E   T   O           N.º 7355/2024 

=DE   07  DE  NOVEMBRO DE  2024= 
 

“DISPÕE SOBRE SUPLEMENTAÇÃO DE DOTAÇÃO(ÕES) 
ORÇAMENTÁRIA(S) CONSIGNADA(S) NO VIGENTE 
ORÇAMENTO”::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::: 

 
O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO E COMARCA DE 
JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, COM BASE NO ARTIGO 43 DA LEI FEDERAL Nº. 4320, DE 17 
DE MARÇO DE 1964 E NO ARTIGO 4º. DA LEI ORÇAMENTÁRIA MUNICIPAL Nº. 4925 DE 
18/NOVEMBRO/2022, CONSOLIDADO PELO DECRETO Nº. 7140, DE 03/JANEIRO/2024 E SUAS 
POSTERIORES ALTERAÇÕES, 
 

D   E   C   R   E   T   A: 
 
ARTIGO 1º. Fica aberto no Setor de Contabilidade e Empenho, crédito suplementar na importância de R$ 

14.000,00=(quatorze mil reais) para reforço da(s) dotação(ões) orçamentária(s) abaixo 
mencionada(s): 

 
 02 – EXECUTIVO  
 05 – SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO  
 12.361.0011.2.024 – Manutenção da Frota da Educação  

180 3.3.90.30.00.05.0288 – Material de Consumo ------------------------------------------------ R$          14.000,00   
 TOTAL R$         14.000,00  

 
ARTIGO 2º. O crédito constante do artigo anterior será coberto através da(s) anulação(ões) parcial(is) da(s) 

seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s): 
 

 02 – EXECUTIVO  
 05 – SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO  
 12.361.0011.2.024 – Manutenção da Frota da Educação  

185 3.3.90.39.00.05.0288 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica ------------- R$          14.000,00   
 TOTAL R$         14.000,00 

 
ARTIGO 3º.   Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 
 

Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 07 de novembro de 2024. 
 
 
 
 
 
 

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI 
Prefeito Municipal  

 
PUBLICADO E REGISTRADO NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 07 DE NOVEMBRO DE 2024. 
        
 
 
 
 

MARCIA APARECIDA RODRIGUES                                                                       
Secretária da Prefeitura Municipal 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257

997801

Assinado de forma digital por 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997801 

Dados: 2024.11.07 14:57:44 

-03'00'

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808

Assinado de forma digital por 

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2024.11.07 15:18:48 -03'00'

Decretos
Decretos
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TERRA DA MANGA  
 

P  O  R  T  A  R  I   A              N.º 623/2024 
=De   07   de   novembro   de   2023= 

 
O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO DE JARDINÓPOLIS, ESTADO DE 
SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 
CONSIDERANDO a necessidade de se efetuar a constituição de uma COMISSÃO DE 
AVALIAÇÃO dos imóveis de propriedade da Prefeitura Municipal de Jardinópolis, 
constituídas dos lotes de nºs 01 ao 07, da Quadra 10, do Loteamento do Distrito 
Industrial “José Marincek II” com frente para a rua 10 - com Matrículas sob n.°s: 
16.878; 16.879; 16.880; 16.881; 16.882; 16.883 e 16.884, do Registro de Imóveis e 
Anexos desta Comarca de Jardinópolis; com a finalidade de avaliar o valor do Metro 
Quadrado dos referidos imóveis; 
R 
 E 
  S 
   O 
     L 
      V 
       E: que a COMISSÃO DE AVALIAÇÃO dos imóveis acima referenciados, passa a ser 

composta pelos seguintes membros, a saber: 
 

1. LUIZ PAULO BONTADINI ME - CRECI N° 045231-J 
2. CYNIR SAUD NETO – CRECI 126087-F 
3. FRANÇA E FRANÇA NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS LTDA ME – CRECI 33187-J 

 

Referida Comissão deverá apresentar no prazo de até cinco (5) dias úteis, laudo 
circunstanciado de seu trabalho, cujos serviços serão remunerados, pelo valor 
correspondente a R$ 882,63 e correrão por conta de verba própria constante do 
orçamento municipal vigente, suplementada se necessário for. 
 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. AO SETOR COMPETENTE PARA AS 
PROVIDÊNCIAS CABÍVEIS. 
 

Prefeitura de Jardinópolis/SP, 07 de novembro de 2024. 
 

 

 

 

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI 
 Prefeito Municipal 

 
 
 
PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA 
PREFEITURA DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 07 DE NOVEMBRO DE 2024. 

 
 
 
 

                            MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES   
                                                                     Secretária da Prefeitura Municipal 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:0625799

7801

Assinado de forma digital por 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997801 

Dados: 2024.11.07 15:07:46 -03'00'

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808

Assinado de forma digital por 

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2024.11.07 15:17:03 -03'00'

Portarias
Portarias
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TERRA DA MANGA 

P  O  R  T  A  R  I  A                 N.º 624/2024 
=De     07    de    novembro    de     2024= 

 
O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO DE JARDINÓPOLIS, 
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI, 
CONSIDERANDO os termos contidos no memorando sob n.º 22.074/2024; 
R 
 E 
  S 
   O 
    L 
     V 
       E:  designar a servidora DÉBORA APARECIDA FULQUINI RIUL nas 

funções de Auxiliar de Escritório, para substituir o servidor GIULLIANO 

CÉSAR FIACADORI – SUPERINTENDENTE ADMINISTRATIVO DE 

SAÚDE, durante seu período de férias de 18/11/2024 a 

17/12/2024 (30 dias), fazendo jus à diferença de salário. 

 

PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. AO SETOR DE RECURSOS HUMANOS 
PARA AS PROVIDÊNCIAS. 
 
 

Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 07 de novembro de 2024. 
 
 
 
 
 
 

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI 
  Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 

PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 07 DE NOVEMBRO DE 2024. 

 
            
 
 
                 MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES 

                                                     Secretária da Prefeitura Municipal  
 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:0625799

7801

Assinado de forma digital por 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997801 

Dados: 2024.11.07 15:01:43 -03'00'

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808

Assinado de forma digital por MARCIA 

APARECIDA RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2024.11.07 15:17:45 -03'00'
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TERRA DA MANGA  

 
P  O  R  T  A  R  I  A                 N.º 625/24 

=De   07   de    Novembro   de   2024= 
 

O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, 
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS 
POR LEI, 
CONSIDERANDO a necessidade de se efetuar a constituição de uma COMISSÃO DE 
AVALIAÇÃO do imóvel urbano de propriedade da empresa Agropecuária Rassi S/A - 
Matrículas: nº 15.644 e 15.647 - Local: Avenida Ver. Mauro Jorge Saquy, área objeto da 
implantação da alça da referida avenida bem como da implantação da rotatória no 
cruzamento com a Estrada Vicinal Aziz Rassi, com a finalidade de avaliar o valor de 
mercado dos imóveis por metro quadrado. 
 
R 
 E 
  S 
   O 
     L 
      V 
       E: nomear os seguintes membros, para comporem a COMISSÃO DE AVALIAÇÃO do 

imóvel acima referenciado, a saber: 
 

1. LUIZ PAULO BONTADINI ME – CRECI 045231-J 
2. CYNIR SAUD NETO – CRECI 126087-F 
3. FRANÇA E FRANÇA NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS LTDA ME – CRECI 33187-J 

 
 

Referida Comissão deverá apresentar no prazo de até cinco (5) dias, laudo 
circunstanciado de seu trabalho, cujos serviços serão remunerados, pelo valor 
correspondente a R$ 882,63 e correrão por conta de verba própria constante do 
orçamento municipal vigente, suplementada se necessário for. 
 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. AO SETOR COMPETENTE PARA AS 
PROVIDÊNCIAS CABÍVEIS. 
 
 

Prefeitura de Jardinópolis/SP, 07 de novembro de 2024. 
 
 
 

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI 
  Prefeito Municipal 

 
 
 
PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA 
PREFEITURA DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 07 DE NOVEMBRO DE 2024. 

 
 
                     
                     MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES  

                                                        Secretária da Prefeitura Municipal 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:062579978

01

Assinado de forma digital por 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997801 

Dados: 2024.11.07 15:00:51 -03'00'

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808

Assinado de forma digital por MARCIA 

APARECIDA RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2024.11.07 15:18:25 -03'00'
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TERRA DA MANGA  

 
P  O  R  T  A  R  I  A                 N.º 626/24 

=De   07   de    Novembro   de   2024= 
 

O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, 
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS 
POR LEI, 
CONSIDERANDO a necessidade de se efetuar a constituição de uma COMISSÃO DE 
AVALIAÇÃO do imóvel urbano de propriedade da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
JARDINÓPOLIS - Matrícula: nº 28.823 - Local: Área Institucional da Quadra 01 – Jardim 
Niagara II, com a finalidade de avaliar o valor de mercado do imóvel por metro quadrado. 
 
R 
 E 
  S 
   O 
     L 
      V 
       E: nomear os seguintes membros, para comporem a COMISSÃO DE AVALIAÇÃO do 

imóvel acima referenciado, a saber: 
 

1. LUIZ PAULO BONTADINI ME – CRECI 045231-J 
2. CYNIR SAUD NETO – CRECI 126087-F 
3. FRANÇA E FRANÇA NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS LTDA ME – CRECI 33187-J 

 
 

Referida Comissão deverá apresentar no prazo de até cinco (5) dias, laudo 
circunstanciado de seu trabalho, cujos serviços serão remunerados, pelo valor 
correspondente a R$ 882,63 e correrão por conta de verba própria constante do 
orçamento municipal vigente, suplementada se necessário for. 
 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. AO SETOR COMPETENTE PARA AS 
PROVIDÊNCIAS CABÍVEIS. 
 
 

Prefeitura de Jardinópolis/SP, 07 de novembro de 2024. 
 
 
 

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI 
  Prefeito Municipal 

 
 
 
PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA 
PREFEITURA DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 07 DE NOVEMBRO DE 2024. 

 
 
                     
                     MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES  

                                                        Secretária da Prefeitura Municipal 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997801

Assinado de forma digital por 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997801 

Dados: 2024.11.07 15:00:10 -03'00'

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808

Assinado de forma digital por 

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2024.11.07 15:15:40 -03'00'
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TERRA DA MANGA  

 
P  O  R  T  A  R  I  A                 N.º 627/24 
=De   07   de    Novembro   de     2024= 

 

O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, 
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS 
POR LEI, 
CONSIDERANDO a necessidade de se efetuar a constituição de uma COMISSÃO DE 
AVALIAÇÃO do imóvel urbano de propriedade da empresa Jayme Rueda 
Empreendimentos Imobiliários Ltda - Matrícula: nº 2.905 - Local: Estrada Municipal, 
área objeto da implantação do Loteamento Residencial e Comercial “Parque dos Pássaros”, 
Certidão de Diretrizes Urbanísticas nº 013, de 21 de outubro de 2019, com a finalidade de 
avaliar o valor final de venda dos imóveis do futuro empreendimento, por metro quadrado, 
R 
 E 
  S 
   O 
     L 
      V 
       E: nomear os seguintes membros, para comporem a COMISSÃO DE AVALIAÇÃO do 

imóvel acima referenciado, a saber: 
 

1. LUIZ PAULO BONTADINI ME – CRECI 045231-J 
2. CYNIR SAUD NETO – CRECI 126087-F 
3. FRANÇA E FRANÇA NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS LTDA ME – CRECI 33187-J 

 
 

Referida Comissão deverá apresentar no prazo de até cinco (5) dias, laudo 
circunstanciado de seu trabalho, cujos serviços serão remunerados, pelo valor 
correspondente a R$ 882,63 e correrão por conta de verba própria constante do 
orçamento municipal vigente, suplementada se necessário for. 
 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. AO SETOR COMPETENTE PARA AS 
PROVIDÊNCIAS CABÍVEIS. 
 
 

Prefeitura de Jardinópolis/SP, 07 de novembro de 2024. 
 
 
 

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI 
  Prefeito Municipal 

 
 
 
 
PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA 
PREFEITURA DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 07 DE NOVEMBRO DE 2024. 

 
 
                     
                     MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES  

                                                        Secretária da Prefeitura Municipal 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997801

Assinado de forma digital por 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997801 

Dados: 2024.11.07 14:59:14 -03'00'

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808

Assinado de forma digital por MARCIA 

APARECIDA RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2024.11.07 15:16:13 -03'00'
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Terra da Manga 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS 
S Ã O  P A U L O  

Praça Dr. Mário Lins, 150 – Centro – CEP 14680-000 
www.jardinopolis.sp.gov.br  PABX (16) 3690-2900 

 

1 

 

 
Secretaria Municipal de Educação 

Praça Dr. Mário Lins, 150 – Centro 

CEP: 14.680-00 

Jardinópolis – S.P. 

Telefones: (16)3690-2936/2941 

E-mail: educacao@jardinopolis.sp.gov.br 

 

 

Despacho de Diretoras de Escola, referente à acumulação legal de cargos por 

professores da rede pública municipal de ensino, expedido com base no artigo 64, inciso I do 

Decreto 17.320/81, combinado com o artigo 8º do Decreto 41.915/97 e CLT:  

 

Creche Nair Saud Abdala 

146/2024 – Jaqueline Alves Ribeiro de Pádua, R.G. nº 48.XXX.XX3-4, PEB I na E.M.E.I. Criança Feliz, 

acumula cargo de PEB I na Creche Nair Saud Abdala, ambas da rede pública municipal de ensino de 

Jardinópolis – S.P., Diretoria de Ensino de Sertãozinho – S.P.  

 

E.M.E.I. Padre Gisberto Pugliesi 

147/2024 – Márcia Adriana Salles, R.G. nº 24.XXX.XX5-3, PEB I na E.E. Prof. Divo Marino, da rede 

pública estadual de ensino de Ribeirão Preto – S.P., Diretoria de Ensino de Ribeirão Preto – S.P., 

acumula cargo de PEB I na E.M.E.I. Padre Gisberto Pugliesi, da rede pública municipal de ensino de 

Jardinópolis – S.P., Diretoria de Ensino de Sertãozinho – S.P. 

 

Jardinópolis, 07 de novembro de 2024. 

Atos de Pessoal
Atos de Pessoal

Extrato de Acúmulo de Cargo

Extrato de Acúmulo de Cargo
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IDENTIFICAÇÃO DO 
LOGRADOURO
QUADRA/LOTE

BAIRRO NOME DO PROPRIETÁRIO MOTIVO

NA LATERAL DO CEMITÉRIO (ONDE SERÁ 
FEITA A AMPLIAÇÃO DO CEMITÉRIO

LOTEAMENTO RESIDENCIAL E 
COMERCIAL

 JD. ALCINO BONELA

LOTEAMENTO ALCINO 
BONELA

JURUCÊ

PATRICIA GUAL MENEGUCCI

MENEGAS TERRAPLANAGEM DEMOLICAO E 
INFRAESTRUTURA LTDA

ENTULHO DESCARTADO
SEM AUTORIZAÇÃO! E NÃO É ENTULHO 

RECICLÁVEL CONFORME ALEGADO 
INICIALMENTE, PORTANTO, RETIRAR TODO O 
MATERIAL DO LOCAL E FAZER O DESCARTE 

CORRETAMENTE.
(10 DIAS)

RUA MILTON LAMONATO FILHO
QUADRA 01 - LOTE 11

JD. NIAGARA II ANDRE LUIS LUCCA
AUSÊNCIA DE CALÇADA

(60 DIAS)

RUA TOMAZ D'AQUINO DE BRITO 
PEREIRA

QUADRA 04 - LOTE 38
JD. NIAGARA II DENIS EMIR FERULLO

AUSÊNCIA DE CALÇADA
(60 DIAS)

RUA TOMAZ D'AQUINO DE BRITO 
PEREIRA

QUADRA 08 - LOTE 17
JD. NIAGARA II CLAUDIO EDUARDO FACCI

AUSÊNCIA DE CALÇADA
(60 DIAS)

RUA TOMAZ D'AQUINO DE BRITO 
PEREIRA

QUADRA 08 - LOTE 18
JD. NIAGARA II THIAGO ELIAS MOREIRA E SUA MULHER

AUSÊNCIA DE CALÇADA
(60 DIAS)

RUA JSM 05
QUADRA 08 - LOTE 03

JD. SANTA MARIA AFONSO HENRIQUE PASSARELA
ENTULHO DE CONSTRUÇÃO CIVIL

(10 DIAS)

RUA JOSE ANDRE
QUADRA 05 - LOTE 36

JD. SANTO ANTÔNIO JOICE STEFANI COIMBRA
ENTULHO EM VIA PÚBLICA

(10 DIAS)

RUA MARÇAL PEDRO FREGONESI
QUADRA 18 - LOTE 10

JD. SANTO ANTÔNIO ALEXANDER APARECIDO PEREIRA DOS REIS
AUSÊNCIA DE CALÇADA

(60 DIAS)

RUA ALMIRO PAIM
QUADRA 20 - LOTE 18

JD. SANTO ANTÔNIO MARIA DIAS DE ANDRADE
MATO ALTO

(10 DIAS)

RUA MARÇAL PEDRO FREGONESI
QUADRA 23 - LOTE 21

JD. SANTO ANTÔNIO HILARINO FERREIRA DA MOTA
AUSÊNCIA DE CALÇADA

(60 DIAS)

RUA FAMÍLIA DALEFE
QUADRA 26 - LOTE 37

JD. SANTO ANTÔNIO CLAUDINEI PIVA DE BRITO
LIXO/ENTULHO

(10 DIAS)

RUA JANDIRA FURLAN DE OLIVEIRA, com 
a RUA JOSÉ ANTÔNIO ABUD

QUADRA 08 - LOTE 14
JD. SÃO LUCAS 1 FRANCISCO DE CASTRO MARTINS

AUSÊNCIA DE CALÇADA
(30 DIAS)

RUA SL05, com a RUA SL04
QUADRA 08 - LOTE 14

JD. SÃO LUCAS 3 DANIEL DE JESUS ROCHA
AUSÊNCIA DE CALÇADA

(60 DIAS)

          PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS
              Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos                                

Departamento de Fiscalização de Obras
                        ENDEREÇO: Rua Américo Sales, nº 15 - Centro – CEP 14.680-000 – Jardinópolis/SP

                   TEL.: (0**16) 3690.2940 – Whatsapp (16)3663.4016                                                                                                  
EMAIL: fiscaldeobras@jardinopolis.sp.gov.br e/ou engenharia@jardinopolis.sp.gov.br

**assinatura digital** 

_________________________________________________
MICHELLE C. FERREIRA - Fiscal de Obras

            RAFAEL HENRIQUE CASTALDINI, Engenheiro Civil, respondendo pela Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos da Prefeitura 
Municipal de Jardinópolis, juntamente com a Sra. MICHELLE C. FERREIRA, Fiscal de Obras, no uso de suas atribuições NOTIFICAR, conforme 
relação abaixo:
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SEGUEM ORIENTAÇÕES DE COMO PROCEDER APÓS SANAR A PENDÊNCIA DESCRITA ACIMA (COLUNA MOTIVO):

•฀O PRAZO PARA SANAR A PENDÊNCIA SOLICITADA SE INICIA A PARTIR DA DATA DA PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO OFICIAL;

•฀APÓS SANAR A PENDÊNCIA, INFORME O NOME DO PROPRIETÁRIO E/OU O ENDEREÇO (QUADRA/LOTE), ATRAVÉS DE UM DOS SEGUINTES CANAIS 
DE COMUNICAÇÃO: PREFERENCIALMENTE POR  WHATSAPP (16)3663.4016 OU VIA E-MAIL fiscaldeobras@jardinopolis.sp.gov.br  OU LIGAR NO 

NÚMERO (16)3690.2940;

•฀SE HOUVER DÚVIDAS OU A NECESSIDADE DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO PARA SANAR A PENDÊNCIA SOLICITE ANTES DO VENCIMENTO, ATRAVÉS 
DE UM DOS CANAIS DE COMUNICAÇÃO INDICADOS ACIMA;

“NÃO DESCARTE SEU LIXO FORA DOS DIAS E HORÁRIOS DE COLETA,
 NÃO JOGUE LIXO E ENTULHOS EM LOTES VAGOS E MANTENHA A LIMPEZA REGULAR DO SEU LOTE/IMÓVEL”
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Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Credenciamento
Credenciamento

Prefeitura Municipal de Jardinópolis
Departamento de Licitações

Abertura
A  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  JARDINÓPOLIS,  por

intermédio  da  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  CULTURA  E
TURISMO,  torna  público  para  conhecimento  dos
interessados,  o  EDITAL  DE  CHAMAMENTO  PÚBLICO
destinado  ao  credenciamento  de  pessoas  jurídicas
especializadas  na  prestação  de  serviços  de  consultoria
técnica,  para  análise  e  emissão  de  parecer  técnico  de
mérito artístico-cultural  de projetos que poderão receber
apoio financeiro para execução de ações culturais por meio
de editais de fomento e incentivo à produção cultural do
município de Jardinópolis/SP. Os interessados em participar
deverão  apresentar  os  documentos  relacionados  no
instrumento convocatório  Chamamento Público  011/2024
no período de 08 de novembro de 2024 a 18 de novembro
de  2024.  Informações  poderão  ser  obtidas  através  do
endereço eletrônico credenciamento@jardinopolis.sp.gov.br
...........................................................................................................

Revogação / Anulação
Revogação / Anulação

Prefeitura Municipal de Jardinópolis
Departamento de Licitações

Revogação de Licitação
Processo  122/2024  Concorrência  03/2024  Objeto:

Contratação  de  empresa  especializada  para  ações  de
combate a perdas de água. A Prefeitura comunica que a
licitação em epígrafe foi revogada.

Processo  123/2024  Concorrência  04/2024  Objeto:
Contratação  de  empresa  especializada  para  ações  de
combate a perdas de água. A Prefeitura comunica que a
licitação em epígrafe foi revogada.

Informações  poderão  ser  obtidas  no  endereço
eletrônico  pregaoeletronico@jardinopolis.sp.gov.br
...........................................................................................................

Extrato
Extrato

Prefeitura Municipal de Jardinópolis
Departamento Geral de Licitações

Extrato de Contr. Contratante: Município de
Jardinópolis

1. Prorrogação. Contr: 183010223; Proc: 183/2023; PE
084/2023;  Obj:  Serviços  de  captura/resgate,  transporte,
remoção ou traslado, guarda, alimentação, tratamento de
animais (médio e grande porte) e destinação; Contr: ISRAEL
ALEXANDER  PRESOTTO;  Valor:  R$  33.360,20;  Ass:
03/10/2024;  Venc:  31/12/2024.

2. Prorrogação. Contr: 110011320; Proc: 110/2020; PE
037/2020; Obj: Contratação de empresa especializada para
prestação  de  serviços  médicos  junto  ao  município  de
Jardinópolis/SP - Unidade de Pronto Atendimento; Contr: BG
SERVICOS DE CLINICA MEDICA LTDA; Valor: R$ 938.407,82;
Ass: 03/10/2024; Venc: 31/12/2024.

3.  Prorrogação.  Contr:  189010222;  Proc:  189/2022;
DLC 068/2022; Obj: Locação do prédio localizado na Rua

Manoel Bernardes Reis, n° 90; Contr: Joaquim José Ervolino
Junior;  Valor:  R$  5.495,67;  Ass:  04/10/2024;  Venc:
31/12/2024.

4. Prorrogação. Contr: 164010123; Proc: 164/2023; PE
073/2023; Obj: Prestação de serviços médicos no município
de Jardinópolis-SP.  A  contratação de serviços  terá  como
objetivo  executar  as  seguintes  atividades:  Consultas  e
procedimentos  de  especial idades:  cardiologia,
angiologia/vascular,  proctologia,  ginecologia/obstetrícia  e
infectologia;  Contr:  MEDCOR  SERVICOS  MEDICOS  LTDA;
Valor: R$ 236.200,36; Ass: 07/10/2024; Venc: 31/12/2024.

5.  Contr:  137010024;  Proc:  137/2024;  PE 050/2024;
Obj: Execução de recapeamento asfáltico em diversas ruas
do Município de Jardinópolis/SP; contr: PAVFRAN USINAGEM
E  PAVIMENTACAO  LTDA;  Valor:  R$  4.998.700,00;  Ass:
07/10/2024; Venc: 07/02/2025.

6.  Aditivo.  Contr:  163010422;  Proc:  163/2022;  PE
070/2022;  Obj:  instalação e monitoramento de rastrador
nos veículos; Contr: RADIONET LTDA; Valor: R$ 1.724,10;
Ass: 08/10/2024; Venc: 31/12/2024. Do Valor

7. Contr: 168010024; Proc: 168/2024; DLC 079/2024;
Obj:  Plotagem de  Stand  para  feira  do  SEBRAE  em São
Paulo; Contr: JORGE LUIS PASSAGLIA; Valor: R$ 16.290,00;
Ass: 09/10/2024; Venc: 09/11/2024.

8.  Contr:  120010024;  Proc:  120/2024;  PE 043/2024;
Obj:  Contratação  de  empresa  para  cabeamento  lógico;
Contr: MICROSET TECNOLOGIA LTDA; Valor: R$ 458.990,00;
Ass: 09/10/2024; Venc: 14/04/2025.

9.  Aditivo.  Contr:  211010422;  Proc:  211/2022;  PE
089/2022;  Obj:  Abertura  Processo  de  Licitação  para
contratação de empresa especializada para realizaação de
serviços  de  radiologia  aos  Usuários  Sistema  Único  de
Saúde-SUS;  Contr:  SERTEL  SERVICOS  TECNICOS  EM
RADIOLOGIA LTDA;  Valor:  R$ 6.080,00;  Ass:  09/10/2024;
Venc: 30/11/2024. Do Valor

10. Prorrogação. Contr: 164010421; Proc: 164/2021; PE
073/2021; Obj: Contratação de empresa especializada para
prestação  de  serviços  médicos  junto  ao  município  de
Jardinópolis/SP; Contr: ACTYMED GESTAO EM SAUDE LTDA;
Valor: R$ 20.390,42; Ass: 10/10/2024; Venc: 31/12/2024.

11. Prorrogação. Contr: 159010321; Proc: 159/2021; PE
070/2021;  Obj:  Contratação  de  empresa  especializada
processamento de roupas para os serviços de saúde; Contr:
WM  LAVANDERIA  ESPECIALIZADA  LTDA;  Valor:  R$
17.715,00;  Ass:  10/10/2024;  Venc:  31/12/2024.

12.  Contr:  108010024;  Proc:  108/2024;  CONC
002/2024; Obj: Contratação de empresa especializada para
adequação de unidades escolares e unidades básicas de
saúde  para  emissão  de  AVCB  e  CLCB;  Contr:  HELP
SISTEMAS  DE  INCENDIO  E  CONSTRUCAO;  Valor:  R$
1.399.999,95; Ass: 11/10/2024; Venc: 11/02/2025.

13. Prorrogação. Contr: 148010123; Proc: 148/2023; PE
065/2023;  Obj:  Necessário  a  contratação  da  empresa
especializada para realização de analises de parâmetros
mensais e semestrais da água de abastecimento humano
que não são realizadas no laboratório; Contr: CONTROLE
ANALITICO  ANALISES  TECNICAS  LTDA;  Valor:  R$
130.530,97;  Ass:  15/10/2024;  Venc:  31/12/2024.

14.  Aditivo.  Contr:  045010621;  Proc:  045/2021;  PE
019/2021; Obj: Contratação de empresa especializada para
realização de serviços técnicos de Limpeza e higienização
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de  caixas  de  água  e  reservatórios,  Desinsetização,
desratização  e  descorpionização,  descupinização;  Contr:
GABRIELA OLIVEIRA RIBEIRO CALDAS; Valor: R$ 74,96; Ass:
15/10/2024; Venc: 29/04/2029. Do Valor

15. Prorrogação. Contr: 133010420; Proc: 133/2020; PE
049/2020;  Obj:  Contratação  de  empresa  para  o
fornecimento em comodato de solução de segurança de
perímetro  como serviço:  Sistema de  segurança  próxima
geração,  com funcionalidades de Rede Virtuais  Privadas,
Controle  de  Tráfego,  IPS  e  IDS,  Filtro  de  navegação  e
controle  de  aplicações;  Contr:  IT  COACH  SERVICOS  E
COMERCIO  LTDA;  Valor:  R$  2.252,93;  Ass:  18/10/2024;
Venc: 31/10/2024

16.  Aditivo.  Contr:  126010821;  Proc:  126/2021;  PE
053/2021; Obj: Contratação de empresa para prestação de
serviços  de  limpeza nas  dependências  das  Unidades  de
Saúde da rede municipal com a disponibilização de mão de
obra  qualificada,  produtos  saneantes,  domissanitários,
materiais e equipamentos de limpeza; Contr: ERGOQUALI
SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA; Valor: R$ 1.416,19; Ass:
21/10/2024; Venc: 31/12/2024. Do Valor

17.  Prorrogação.  Contr:  196010222;  Proc:  196/2022;
DLC 074/2022; Obj: Locação do prédio localizado na Rua
Professor  Euclides  Berardo,  n°  273;  Contr:  CLODOALDO
PANE;  Valor:  R$  4.361,64;  Ass:  31/10/2024;  Venc:
31/12/2024

18. Contr: 118010024; Proc: 118/2024; PE 041/2024;
Obj:  Registro  de  preços  para  aquisição  de  móveis  de
escritório,  móveis  hospitalares  e  Eletrodomésticos  para
melhor andamento das Unidades de Saúde vinculadas a
Secretaria Municipal de Saúde e demais departamentos da
Administração;  Contr:  EMMANUEL COMERCIO DE MOVEIS
LTDA - ME; Valor: R$ 241.350,00; Ass: 07/10/2024; Venc:
06/10/2025

19. Contr: 118020024; Proc: 118/2024; PE 041/2024;
Obj:  Registro  de  preços  para  aquisição  de  móveis  de
escritório,  móveis  hospitalares  e  Eletrodomésticos  para
melhor andamento das Unidades de Saúde vinculadas a
Secretaria Municipal de Saúde e demais departamentos da
Administração;  Contr:  FORMIGARI  COMERCIO DE MOVEIS
LTDA;  Valor:  R$  82.200,00;  Ass:  07/10/2024;  Venc:
06/10/2025

20. Contr: 118030024; Proc: 118/2024; PE 041/2024;
Obj:  Registro  de  preços  para  aquisição  de  móveis  de
escritório,  móveis  hospitalares  e  Eletrodomésticos  para
melhor andamento das Unidades de Saúde vinculadas a
Secretaria Municipal de Saúde e demais departamentos da
Administração;  Contr:  M.  CARREGA  COMERCIO  DE
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA; Valor: R$ 59.977,60; Ass:
07/10/2024; Venc: 06/10/2025

21. Contr: 118040024; Proc: 118/2024; PE 041/2024;
Obj:  Registro  de  preços  para  aquisição  de  móveis  de
escritório,  móveis  hospitalares  e  Eletrodomésticos  para
melhor andamento das Unidades de Saúde vinculadas a
Secretaria Municipal de Saúde e demais departamentos da
Administração; Contr: PRIMER SOLUCOES LTDA; Valor: R$
10.590,00; Ass: 07/10/2024; Venc: 06/10/2025

22. Contr: 117010024; Proc: 117/2024; PE 040/2024;
Obj: Registro de Preços para Aquisição de Equipamentos de
Proteção  Individual  (EPI);  Contr:  AVANTE  EPI  &
REPRESENTACOES  LTDA;  Valor:  R$  29.451,42;  Ass:

02/10/2024;  Venc:  01/10/2025
23. Contr: 117020024; Proc: 117/2024; PE 040/2024;

Obj: Registro de Preços para Aquisição de Equipamentos de
Proteção Individual (EPI); Contr: BARÃOSEG LTDA; Valor: R$
22.359,50; Ass: 02/10/2024; Venc: 01/10/2025

24. Contr: 117030024; Proc: 117/2024; PE 040/2024;
Obj: Registro de Preços para Aquisição de Equipamentos de
Proteção  Individual  (EPI) ;  Contr:  FORTE  SINAL
EQUIPAMENTOS LTDA; Valor: R$ 8.100,00; Ass: 02/10/2024;
Venc: 01/10/2025

25. Contr: 117040024; Proc: 117/2024; PE 040/2024;
Obj: Registro de Preços para Aquisição de Equipamentos de
Proteção  Individual  (EPI);  Contr:  FURLAN  COMERCIO  DE
ABRASIVOS  E  EPI'S  LTDA;  Valor:  R$  88.766,00;  Ass:
02/10/2024; Venc: 01/10/2025

26. Contr: 117050024; Proc: 117/2024; PE 040/2024;
Obj: Registro de Preços para Aquisição de Equipamentos de
Proteção Individual  (EPI);  Contr:  JOBE LUV INDUSTRIAL E
COMERCIO LTDA;  Valor:  R$  90.550,00;  Ass:  02/10/2024;
Venc: 01/10/2025

27. Contr: 117060024; Proc: 117/2024; PE 040/2024;
Obj: Registro de Preços para Aquisição de Equipamentos de
Proteção Individual (EPI); Contr: PIZANI EQUIPAMENTOS DE
SEGURANÇA LTDA; Valor: R$ 115.658,26; Ass: 02/10/2024;
Venc: 01/10/2025

28. Contr: 117070024; Proc: 117/2024; PE 040/2024;
Obj: Registro de Preços para Aquisição de Equipamentos de
Proteção Individual (EPI); Contr: R. DE O. Santil EPI; Valor:
R$ 107.744,60; Ass: 02/10/2024; Venc: 01/10/2025

29. Contr: 117080024; Proc: 117/2024; PE 040/2024;
Obj: Registro de Preços para Aquisição de Equipamentos de
Proteção  Individual  (EPI);  Contr:  TOTAL  SEGURANCA
E Q U I P A M E N T O S  D E  P R O T E C A O  E  S E R V I C O S
ESPECIALIZADOS  LTDA;  Valor:  R$  7.396,50;  Ass:
02/10/2024;  Venc:  01/10/2025

30. Contr: 133010024; Proc: 133/2024; PE 047/2024;
Obj: Registro de preços para aquisição de equipamentos de
combate  a  incêndios;  Contr:  COMBATE  ASSESSORIA  E
SEGURANCA LTDA; Valor: R$ 193.370,00; Ass: 07/10/2024;
Venc: 06/10/2025

31. Contr: 135010024; Proc: 135/2024; PE 048/2024;
Obj:  Registro  de  preço  para  aquisição  de  Hidrômetros;
Contr:  BLUE  METERING  S.A;  Valor:  R$  449.100,00;  Ass:
01/10/2024; Venc: 01/10/2025

32. Prorrogação. Contr: 054020322; Proc: 054/2022; PE
016/2022; Obj: Contratação de empresa especializada para
fornecimento de solução de pabx em cloud e serviço de
telefonia  fixa  comutada-STFC;  contr:  ALGAR TELECOM S/A;
Valor:  R$ 53.749,98; Ass: 23/09/2024; Venc: 31/12/2024.
Para saneamento do processo

Informações poderão ser obtidas no endereço Praça
Dr. Mario Lins, 150 e telefone 16.3690.2934.
...........................................................................................................
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